
23/07/2020

Número: 0817683-66.2018.8.20.5106 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/10/2018 

 Valor da causa: R$ 12.318,75 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WILLIAN MATEUS FONTES FERNANDES (EXEQUENTE) FRANCISCO FABIO DE MOURA JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (EXECUTADO) ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA (ADVOGADO)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º Andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró - RN CEP: 59625-410

 

 

TERMO DE ARQUIVAMENTO

            Nesta data, em cumprimento à sentença/decisão supracitada, arquivo, nesta secretaria, os presentes autos.

Mossoró/RN, 15 de julho de 2020.

 

MILTON VALENTIM DA COSTA

Chefe de Secretaria

Num. 57681609 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MILTON VALENTIM DA COSTA - 15/07/2020 17:19:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071517194841700000055411123
Número do documento: 20071517194841700000055411123


	Cabeçalho
	Índice
	Termo | NUM: 57681609 | 15/07/2020 17:19

